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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECOMMICA SOBRE O PROJETO DE LEI H2292/94

O projeto em análise, de autoria do nobre Vereador Ant6nio de
Paiva Monteiro 'Filho, visa permitir o uso e a exploraç"ão de
propaganda e publicidade nos parques do Município de S7to Pulo.

Segundo Justificativa do n. Autor (fls.3), a permiss.ão
pretendida s6 se dará quando "atendida a legislaç'ão que ordena a
introduç'ão desse tipo de elemento na paisagem urbana" e desde que
vinculada à "introduç"ão de benfeitorias naquele espaço ptIblico" por
parte da permissionária.

41:s fls. 6/7, a douta Comisso de Constituiç'ão e Justiça
apresentou seu parecer, opinando pela legalidade da propositura,
tendo, apenas para adequá-la à melhor técnica legislativa,
apresentado substitutivo.

Por seu turno, a colenda Comisso de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente 'emitiu seu parecer (fis.9/10)
favorável à matéria. Também apresentou substitutivo, aproveitando
as contribuiçes da Comisso de Constituiç'ão e justiça, mas
acrescentando, ainda, elementos ao projeto que assegurem que "a
publicidade a ser veiculada nos anáncios respeite o interesse
coletivo e a moral vigente, tendo em vista especialmente as
crianças".

Esta Comisso de Atividade Econamica, no que diz respeito ao
mérito q ue lhe cabe analisar, posiciona-se ao lado do n. Vereador
autor da propositura, uma vez que a mesma visa, em illtima análise,
a uma parceria entre o Poder Póblico do Município e a iniciativa
p rivada, de forma a carrear recursos aos cofres pilblicos para a
manutenço e melhoria dos parques municipais. Com  as salvaguardas e
ressalvas, tanto as de iniciativa do pr6prio Autor quanto as
acrescentadas pelas dignas Comissi5es acima mencionadas, no vemos
6bices que impeçam a aprovaç"ão da matéria.

Pelo exposto, este parecer é favorável ao projeto, nos termos
do substitutivo da Comisso de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente.

Sala da Comisso de Atividade Econ6mica,
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